
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
CNPJ.: 45.339.363/0001-94

"A CAPITAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA "
GABINETE DO PREFEITO

~OnOFerr~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~

Ofício n° 315/2017-GP.
Porto Ferreira, 31 de Março de 2017.

Exmo Sr.
MIGUEL BRAGIONI LIMA COELHO
D.D. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

Ref.: Requerimento n° 126/2017

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Sérgio Rodrigo

de Oliveira, seguem anexas informações dos Srs. Marcos Aurélio Aona, Secretário de Infraestrutura, Obras e

Meio Ambiente, Vanerson Marin, Chefe da Seção de Fiscalização de Postura e do Comandante da Guarda

Civil Municipal, GCM José Eduardo Ferreira.

Atenciosamente,

ovo protestos de estima e consideração.

Praça Comélío Procópio n° 90 - Centro - Por o e Ta- São Paulo - CEP 13.660-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
"A CAPITAL DA CERÂMICA"

Departamento de Obras e Serviços Municipais
CNPJ 45.339.363/0001-94

PORTO FERREIRA

Ofício nO197/2017· DOSM

Porto Ferreira, 28 de março de 2017.

Ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
Sr. Rômulo Luís de Lima Ripa

Prezado Senhor,

Em atendimento ao Requerimento nO126/2017, subscrito pelo nobre vereador Sr. Sérgio
Rodrigo de Oliveira, o DOSM informa que:

Item 01 - Sim. A limpeza e manutenção das Áreas Institucionais do bairro Santa Luzia estão no cronograma

de serviços do DOSM, sendo que estamos envidando todos os esforços para executá-los o mais breve

possível. Importante ressaltar, no entanto, que DOSM dispõe de apenas um trator e uma roçadeira para
atender a cidade toda, e que o mesmo atualmente está em manutenção mecânica.

Item 02 - Tão logo nosso trator saia da manutenção mecânica, daremos início à realização dos serviços
solicitados.

Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

I J _A,/ -~JA(~~r/,:~, ona
Diretor do Departamento de
Obras e Serviços Municipais



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
CNPJ 45.339.363/0001-94 - Inscrição Estadual- Isenta

Praça Comélio Procópio, n° 80 - Centro - Porto Ferreira - SP - CEP 13.660-000

Divisão de Fiscalização
Fiscalização de Posturas

Ofício n° 046 /2017 - FP

Porto Ferreira, 31 de Março de 2017.

Ao Gabinete do Prefeito
Referente: Requerimento nO126/2017

Com relação ao requerimento nO126/2017, da Câmara Municipal, o que temos
para informar é o que segue:

1 - Prejudicada

2 - Prejudicada

3 - Sim, a Seção de Fiscalização de Posturas já notificou alguns lotes

conforme reclamações feitas por moradores e dentro de 15 dias começa a fazer um

levantamento no bairro todo.

4 - Segue copias das notificações anexas.

Certos da compreensão de Sua Excelência, aproveitamos o ensejo para

manifestar nossos protestos de elevada estima e consideração.



PREFEITURA MUNICIPAL OE PORTO FERREIRA
S~çÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

Praça Cornélio Procópio, nO80 - Centro - Fone: (19) 3589-5247

NOTIFICAÇÃO N° 110/2017

Nome: ELlEZERROBERTOMIOTII
Endereço do Imóvel: JOAOSTROZZIN2 225
Bairro: PARQUERESIDENCIALSANTA LUZIA
Endereço de Entrega: ELIASJOSEDEARAUJON2 90
Bairro: JD PORTONOVO CEP:13660-000 Cidade: PORTOFERREIRA
Inscrição Cadastral: 0094-0017-0037

Conforme fiscalização itinerante realizada diariamente pela Seção de Fiscalização de Posturas da Prefeitura
Municipal de Porto Ferreira, comunicamos a V. SI que deparamos com a situação descrita abaixo. Desse modo,
solicitamos providências cabíveis, de acordo com a Legislação Municipal, dentro de 15(quinze dias) a contar da data
desta notificação, ficando após, sujeito a autuação e imposição de multa, caso não haja o atendimento desta.

Esclarecemos que tal Notificação se faz em função do cumprimento do Código de Posturas do Munidpio, Lei

J58/95 de 27 de Setembro de 1995.

lC Art. 80 _"Terreno na zona urbana (O proprietário, o titular do dominio útil e possuidor a qualquer titulo de
terrenos localizados na zona urbana sso obrigados a mantê-los limpos, livres de matos, de águas estagnadas e
de materiais nocivos à saúde pública, tais como lixo domiciliar ou industriai)."

§ 10 _Na limpeza dos terrenos é vedado o emprego de queimada.

08S: Nêo será considerado LIMPO o terreno que apresentar apenas a apücação de venenos (Mata-Mato) sem
a devida finalizaçêo da limpeza (Capinagem).

Porto Ferreira, 23 de janeiro de 2017

Cliente~AlMa~A,b~"m~a)
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PR~:~l~R~E~~:~~~~gi;~~~~~~::~~l1~
Praça Cornélio Procópio, nO80 - Centro - Fone: (19) 3589-5247

NOTIFICAÇÃO N° 111/2017

Nome: EDIVALDOGRATAO
Endereçodo Imóvel: JOAOSTROZZINO235
Bairro: PARQUERESIDENCIALSANTALUZIA
Endereçode Entrega: POTOMAQUEN2 523
Bairro: JARDIMDASMARAVILHAS CEP:09250-030 Cidade: SANTOANDRE
Inscrição Cadastral: 0094-0017-0036

Conforme fiscalização itinerante realizada diariamente pela Seçãode Fiscanz~çãóde Posturas da Prefeitura
Municipal de Porto Ferreira, comunicamos a V. SI que deparamos com a .situação descrita abaixo. Dessemodo,
solicitamos providências cablveis, de acordo com a LegislaçãoMunicipal, dentro de 15(quinze dias) a contar da data
desta notificação, ficando após, sujeito a autuação e imposição de multa, caso nã~ .?~~a9 atendimento desta.

Esclarecemosque tal Notificação se faz em função do cumprimento do Cód!gq de Posturasdo Munlclpio, Lei
. 358/95 de 27 de Setembro de 1995.
'--

x Art. 80 - "Terreno na zona urbana (O proprietário, o titular do domlnio util e possuidgr a qualquer titulo de
terrenos localizados na zona urbana são obrigados a mantê-los limpos, livres de matos, de águas estagnadas e
de materiais nocivos à saúde publica, tais como lixo domiciliar ou industriai)."

§ 10 _Na limpeza dos terrenos é vedado o emprego de queimada.

oe$: Nêo será considerado LIMPO o fêffeno queªprésêl"ltarâPi!hasâapllcaçáô"aê·iliveneno~iii(Mªta)DMatolsem
a devida finalizaçao da limpeza (Capinagem).

Porto Ferreira, 23 de janeiro de 2017

\._
OATA:, _

Cllente:, _



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

Praça Cornélio Procõpio, nO80 - Centro - Fone: (19) 3589-5247

NOTIFICAÇÃO N° 112/2017

Nome: ALUISIO MICHELASSEDA SILVA
Endereço do Imóvel: JOAO STROZZINSl255
Bairro: PARQUERESIDENCIALSANTA LUZIA
Endereço de Entrega: JOAO FERNANDESN2 325
Bairro: PQ LAGOA SERENA CEP: 13660-000 Cidade: PORTOFERREIRA
Inscrição Cadastral: 0094-0017-0034

Conforme fiscalização itinerante realizada diariamente pela Seção. de Fiscalização de Posturas da Prefeitun
Municipal de Porto Ferreira, comunicamos a V. SI que deparamos com a situação descrita abaixo. Desse modc
solicitamos providências cabíveis, de acordo com a Legislação Municipal, dentro de lS(quinze dias) a contar da dat
desta notificação, ficando após, sujeito a autuação e imposição de multa, caso não haja o atendimento desta.

Esclarecemos que tal Notificação se faz em função do cumprimento do Código de Posturas do Municlpio, LE
358/95 de 27 de Setembro de 1995.

x Art. 80 - "Terreno na zona urbana (O proprietário, o titular do domlnio útil e possuidor a qualquer titulo de
terrenos localizados na zona urbana são obrigados a mantê-los limpos, livres de matos, de águas estagnadas e
de materiais nocivos à saúde pública, tais como lixo domiciliar ou industriai)."

§ 1° - Na limpeza dos terrenos é vedado o emprego de queimada.

oes: Não será considerado LIMPO o terreno que apresentar apenas a apücação de venenos (Mata-Mato) sem
a devida fínallzação da limpeza (Capinagem).

Porto Ferreira, 23 de janeiro de 2017

Clientei lLeJV14 ~ }'/fLk~~~Cv
CPF/RG' JI r}f)!j./Cf.;u
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA.

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
Praça Cornélio Procópio, nO80 - Centro - Fone: (19) 3589-5247

NOTIFICAÇÃO N° 113/2017

Nome: MAURO CANDIDO EOUTRAS
Endereço do Imóvel: JOAOSTROZZIN!l 265
Bairro: PARQUERESIDENCIALSANTA LUZIA
Endereço de Entrega: RUDOLFSTREETN!! 1150
Bairro: VILA SIBVLLA CEP:13660-000 Cidade: PORTOFERREIRA
Inscrição Cadastral: 0094-0017-0033

Conforme fiscalização itinerante realizada diariamente pela Seção de Fiscalização de Posturas da Prefeitura
Municipal de Porto Ferreira, comunicamos a V. S! que deparamos com a situação descrita abaixo. Desse modo,
solicitamos providências cabíveis, de acordo com a Legislação Municipal, dentro de 15(quinze dias) a contar da data
desta notificação, ficando após, sujeito a autuação e imposição de multa, caso não haja o atendimento desta.

Esclarecemos que tal Notificação se faz em função do cumprimento do Código de Posturas do Município, Lei
58/95 de 27 de Setembro de 1995.

X Art. 80 - "Terreno na zona urbana (O proprietário, o titular do domlnio útil e possuidor a qualquer titulo de
terrenos localizados na zona urbana são obrigados a mantê-los limpos, livres de matos, de águas estagnadas e
de materiais nocivos à saúde pública, tais como lixo domiciliar ou industriai)."

§ 10 - Na limpeza dos terrenos é vedado o emprego de queimada.

08S: Não será considerado LIMPO o terreno que apresentar apenas a apllcação de venenos (Mata-Mato) sem
a devida fínaüzação da limpeza (Capinagem).

Porto Ferreira, 23 de janeiro de 2017

Ctionte:a-5~~'.(V3..J ti- M .(~~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

Praça Cornélio Procópio, nO80 - Centro - Fone: (19) 3589-5247

NOTIFICAÇÃO N° 114/2017

Nome: CAMILO LELlSSCORSOLlNO
Endereço do Imóvel: JOAO STROZZIN!! 220
Bairro: PARQUERESIDENCIALSANTA LUZIA
Endereço de Entrega: ANTONIO BENEDITOBORELLINV334
Bairro: VILA SALGUEIRO CEP: 13660-000 Cidade: PORTOFERREIRA
Inscrição Cadastral: 0094-0018-0009

Conforme fiscalização itinerante realizada diariamente pela Seção de 'Fiscalização de Posturas da Prefeitura
Municipal de Porto Ferreira, comunicamos a V. S!! que deparamos com a situação descrita abaixo. Desse modo,
solicitamos providências cabiveis, de acordo com a Legislação Municipal, dentro de 15(quinze dias) a contar da data
desta notificação, ficando após, sujeito a autuação e imposição de multa, caso não haja o atendimento desta.

Esclarecemos que tal Notificação se faz em função do cumprimento do Código de Posturas do Município, Lei
~S8/95 de 27 de Setembro de 1995.

J( Art. 80 - "Terreno na zona urbana (O proprietário, o titular do domlnio útil e possuidor a qualquer titulo de
terrenos localizados na zona urbana são obrigados a mantê-los limpos. livres de matos, de águas estagnadas e
de materiais nocivos à saúde pública, tais como lixo domiciliar ou industriai)."

§ 10 - Na limpeza dos terrenos é vedado o emprego de queimada.

08S: Não será considerado LIMPO o terreno que apreséhtá!' apenas a aplicação de venenos (Mata-Mato) sem
a devida finalização da limpeza (Capinagem).

C,ienteBcv.& [3.lc~~
~PF/RGv Df :) :2q3 '13 (j-3O

DATAV.z:; l(í -/ I J. () l't .

Porto Ferreira, 23 de janeiro de 2017



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

Praça Cornélio Procópio, nO80 - Centro - Fone: (19) 3589-5247

~5/1//1-
( o.aa/«

NOTIFICAÇÃO N° 115/2017
Nome: CAMILO DELEUSBEZERRA
Endereço do Imóvel: JOAO STROZZINIl 230
Bairro: PARQUERESIDENCIALSANTA LUZIA
Endereço de Entrega: URBANO ROMANO MEIRELLESN2 1004
Bairro: VILA DANIEL CEP:13660-000 Cidade: PORTOFERREIRA
Inscrição Cadastral: 0094-0018-0010

Conforme fiscalização itinerante realizada diariamente pela Seção de Fiscalização de Posturas da Prefeitura
Municipal de Porto Ferreira, comunicamos a V. SI que deparamos com a situação descrita abaixo. Desse modo,
solicitamos providências cabíveis, de acordo com a LegislaçãOMunicipal, dentro de 15(quinze dias) a contar da data
desta notificação, ficando após, sujeito a autuação e imposição de multa, caso não haja o atendimento desta.

Esclarecemos que tal Notificação se faz em função do cumprimento do Código de Posturas do Municfpio, Lei
58/95 de 27 de Setembro de 1995.

x Art. 80 - "Terreno na zona urbana (O proprietário, o titular do dominio útil e possuidor a qualquer titulo de
terrenos localizados na zona urbana são obrigados a mantê-los limpos, livres de matos, de águas estagnadas e
de materiais nocivos à saúde pública, tais como lixo domiciliar ou industriai)."

§ 10 - Na limpeza dos terrenos é vedado o emprego de queimada.

08S: Não será considerado LIMPO o terreno que apresentar apenas a aplícaçêo de venenos (Mata-Mato) sem
a devida finalização da limpeza (Capinagem).

Porto Ferreira, 23 de janeiro de 2017

------- --- ---



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

Praça Cornélio Procópio, nO80 - Centro - Fone: (19) 3589-5247

25f( /17-
10:50~

NOTIFICAÇÃO N° 116/2017

Nome: JOÃO SIDINEYSTOCCO ECLEUSATERESINHAS. STOCCO
Endereço do Imóvel: JOAO STROZZI N2 240
Bairro: PARQUERESIDENCIALSANTA LUZIA
Endereço de Entrega: JOSEPIRESBARBOZA NS!300
Bairro: PQ LAGOA SERENA CEP: 13660..000 Cidade: PORTO FERREIRA
Inscrição Cadastral: 0094-0018-0011

Conforme fiscalização itinerante realizada diariamente pela Seção de Fiscalização de Posturas da Prefeitura
Municipal de Porto Ferreira, comunicamos a V. SI que deparamos com a situação descrita abaixo. Desse modo,
solicitamos providências cabíveis, de acordo com a Legislação Municipal, dentro de 15(quinze dias) a contar da data
desta notificação, ficando após, sujeito a autuação e imposição de multa, caso não haja o atendimento desta.

Esclarecemos que tal Notificação se faz em função do cumprimento do Código de Posturas do Munlclpio, Lei
)58/95 de 27 de Setembro de 1995.

X Art. 80 - "Terreno na zona urbana (O proprietário. o titular do domlnio útil e possuidor a qualquer titulo de
terrenos localizados na zona urbana são obrigéldos .amantê-los limpos, livres de matos, de águas estagnadas e
de materiais nocivos à saúde pública, tais como lixo domiciliar ou industriai)."

§ 1° - Na limpeza dos terrenos é vedado o emprego de queimada.

08S: Não será considerado LIMPO o terreno que apresentar apenas a apllcação de venenos (Mata-Mato) sem
a devida ftnallzaçâo da limpeza (Capinagem).

Porto Ferreira, 23 de janeiro de 2017



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

,'J-5/ (/' -t:
10.' 50}VJ

l1~ ~
Praça Cornélio Procópio, nO80 - Centro - Fone: (19) 3589-5247

NOTIFICAÇÃO N° 117/2017

Nome: JOÃO SIDINEYSTOCCOECLEUSATERESINHAS. STOCCO
Endereço do Imóvel: JOAO STROZZIN2 250
Bairro: PARQUERESIDENCIALSANTA LUZIA
Endereço de Entrega: JOSEPIRESBARBOZA N2 300
Bairro: PQ LAGOASERENA CEP: 13660-000 Cidade: PORTOFERREIRA
Inscrição Cadastral: 0094-0018-0012

Conforme fiscalização itinerante realizada diariamente pela Seçãode Fiscalizaçãode Posturas da Prefeitura
Municipal de Porto Ferreira, comunicamos a V. S~que deparamos com a situação descrita abaixo. Dessemodo,
solicitamos providências cabíveis, de acordo com a LegislaçãoMunicipal, dentro de 15(quinze dias) a contar da data
desta notificação, ficando após, sujeito a autuação e imposição de multa, casonão haja o atendimento desta.

Esclarecemosque tal Notificação se faz em função do cumprimento do Código de Posturasdo Município, Lei

58/95 de 27 de Setembro de 1995.

X Art. 80 _"Terreno na zona urbana (O proprietário,o titular do domínio útil e possuidor a qualquer titulo de
terrenos localizadosna zona urbana são obrigados a mantê-los limpos, livres de matos, de águas estagnadas e
de materiaisnocivos à saúde pública. tais como lixo domiciliar ou industrial)"

§ 10 _Na limpeza dos terrenos é vedado o emprego de queimada.

08S: NêOserá considerado LIMPO o terreno que apresentar apenas a aolicação de venenos (Mata-Mato)sem
a devida fínatização da limpeza (Capinagem).

Cliente:,,~

CPF/RG~R ri· //t/g~/.J(L//.
uATA~é I_LI !I.

Porto Ferreira, 23 de janeiro de 2017

~~~fNM INHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
SEçAO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

Praça Cornélio Procópio, nQ 80 - Centro - Fone: (19) 3589-5247

NOTI FICAÇÃO N° 118/2017

Nome: SUZIGAN EMPREENDIMENTOS IMOBILlARIOS SPELTDA.
Endereço do Imóvel: ONELlO CLEMONESI N2 190
Bairro: PARQUERESIDENCIALSANTA LUZIA
Endereço de Entrega: PROCOPIO DECARVALHO N!! 606
Bairro: CEP:13660-000 Cidade: PORTO FERREIRA
Inscrição Cadastral: 0094-0017-0006

Conforme fiscalização itinerante realizada diariamente pela Seção de Fiscalização de Posturas da Prefeitura
Municipal de Porto Ferreira, comunicamos a V. Si! que deparamos com a situação descrita abaixo. Desse modo,
solicitamos providências cabíveis, de acordo com a Legislação Municipal, dentro de 15(quinze dias) a contar da data
desta notificação, ficando após, sujeito a autuação e imposição de multa, caso não haja o atendimento desta.

Esclarecemos que tal Notificação se faz em função do cumprimento do Código de Posturas do Município, Lei
58/95 de 27 de Setembro de 1995.

X Art. 80 - "Terreno na zona urbana (O proprietário, o titular do dominio útil e possuidor a qualquer titulo de
terrenos localizados na zona urbana são obrigados a mantê-los limpos. livres de matos. de águas estagnadas e
de materiais nocivos à saúde pública, tais como lixo domiciliar ou industriai),"

§ 10 - Na limpeza dos terrenos é vedado o emprego de queimada,

09S: Não será considerado LIMPO o terreno que apresentar apenas a aplicação de venenos (Mata-Mato) sem
a devida finalização da limpeza (Capinaqem).

Porto Ferreira, 23 de janeiro de 2017
l "c' ,,~' , ,.}
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

Praça Cornélio Procópio, nO80 - Centro - Fone: (19) 3589-5247

NOTIFICAÇÃO N° 119/2017

Nome: JOSÉMAFRA DAVID
Endereço do Imóvel: ONELIO CLEMONESI N2 200
Bairro: PARQUERESIDENCIALSANTA LUZIA
Endereço de Entrega: VINTE E NOVE OEJULHO N2 1831
Bairro: JD PRIMAVERA CEP: 13660-000 Cidade: PORTOFERREIRA
Inscrição Cadastral: 0094-0017-0007

Conforme fiscalização itinerante realizada diariamente pela Seção de f;iscalização de Posturas da Prefeitura
Municipal de Porto Ferreira, comunicamos a V. Si! que deparamos com a situação descrita abaixo. Desse modo,
solicitamos providências cabíveis, de acordo com a Legislação Municipal, dentro de 15(quinze dias) a contar da data
desta notificação, ficando após, sujeito a autuação e imposição de multa, caso não haja o atendimento desta.

Esclarecemos que tal Notificação se faz em função do cumprimento do Código de Posturas do Município, Lei
J58/95 de 27 de Setembro de 1995.

x Art 80 - "Terreno na zona urbana (O proprietário, o titular do domínio útil e possuidor a qualquer titulo de
terrenos localizados na zona urbana são obrigados a mantê-los limpos, livres de matos, de águas estagnadas e
de materiais nocivos à saúde pública, tais como lixo domiciliar ou industriai)."

§ 1° - Na limpeza dos terrenos é vedado o emprego de queimada.

08S: Não será considerado LIMPO o terreno que apresentar apenas a apucação de venenos (Mata-Mato) sem
a devida flnalização da limpeza (Capinagem).

Porto Ferreira, 23 de janeiro de 2017

CPFfRG~ _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

Praça Cornélio Procópio, nO80 • centre- Fone: (19) 3589·5247

NOTIFICAÇÃO N° 120/2017

Nome: JOSÉMAFRA DAVID
Endereço do Imóvel: ONELlO CLEMONESI N2 210
Bairro: PARQUERESIDENCIALSANTA LUZIA
Endereço de Entrega: VINTE E NOVE DEJULHO N2 1831
Bairro: JD PRIMAVERA CEP: 13660-000 Cidade: PORTO FERREIRA
Inscrição Çadastral: 0094-0017-0008

Conforme fiscalização itinerante realizada diariamente pela Seção de Fiscalização de Posturas da Prefeitura
Municipal de Porto Ferreira, comunicamos a V. SI que deparamos com a situação descrita abaixo. Desse modo,
solicitamos providências cabíveis, de acordo com a Legislação Municipal, dentro de 15(quinze dias) a contar da data
desta notificação, ficando após, sujeito a autuação e imposição de multa, caso não haja o atendimento desta.

Esclarecemos que tal Notificação se faz em função do cumprimento do Código de Posturas do Município, Lei
58/95 de 27 de Setembro de 1995.

X Art. 80 - "Terreno na zona urbana (O proprietário, o titular do domínio útil e possuidor a qualquer titulo de
terrenos localizados na zona urbana são obrigados a mantê-los limpos, livres de matos, de águas estagnadas e
de materiais nocivos à saúde pública, tais como lixo domiciliar ou industriai)."

§ 1° - Na limpeza dos terrenos é vedado o emprego de queimada.

08S: Não será considerado LIMPO o terreno que apresentar apenas a aplicação de venenos (Mata-Mato) sem
a devida ünaíízação da limpeza (Capinagem).
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Porto Ferreira, 23 de janeiro de 2017
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GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
PREFEITURA DO MUNíCIPIO DE PORTO FERREIRA

CNPJ: 45.339.363/0001-94 - INSCR. ESTADUAL ISENTA
E-mail: gcm@portoferreira.sp.gov.br

Porto Ferreira, 20 de março de 2017.

Processo: Memorando 033/17 - Diretor de Depts, de Governo

Assunto: Indicação 126/2017 (Câmara Municipal)

Destino: V.Sª Vereador Sérgio Rodrigo de Oliveira (Câmara Municipal) via Diretor de

Governo.

DESPACHO Nº 00712017

Trata-se de Indicação oriunda da Câmara Municipal que versa sobre o

patrulhamento da GCMpelo Bairro Santa Luzia.

Quanto ao ensejado por esta R. Casa de Leis informo que a GCMjá

realiza no referido Bairro e adjacências o patrulhamento Preventivo/ostensivo durante os

turnos de serviços da GCM(06:00 x 18:00 e 18:00 x 06:00).

Não obstante, a GCMprocura atender, indistintamente, todas as

ocorrências e solicitações sem privilegiar qualquer localidade e/ou personalidade, no

justo limite temporal e pessoal, inclusive no referido Bairro mencionado.

Informo ainda que Porto Ferreira conta atualmente com sessenta e

nove (69), bairros e uma população estimada de cinquenta e nove mil novecentos e

noventa (59.990), habitantes conforme Censo e fonte do IBGEde 2016. Tendo ainda uma

população "flutuante" estimada em oitocentos mil (800.000), por ano devido o comércio

local.

Com as cautelas de praxe, encaminhe-se o presente expediente ao

Sr. Diretor de Governo para providências e deliberações que julgar procedentes.

Atenciosamente.

José Eduardo
Comandante da Guarda CivilMunicipal

Av. Eng2. Nicolau Vergueiro de Forjaz - n2 1066A - Centro - CEP:13660-00 - Porto Ferreira - S.P
Fones: (19) 3589-5353/153/0800-773-1553


